Parecer nº  323, de  2003, do Congresso das Comissões de Constituição e Justiça, Serviços e Obras Públicas e de Finanças e Orçamento, sobre a Emenda de nº 2 , apresentada em Plenário ao Projeto de lei nº 892, de 1999.






De autoria do Deputado Rodolfo Costa e Silva, o Projeto de lei nº 892, de 1999, altera a lei n.119, de 29 de junho de 1973, e dá providências correlatas.






Tendo sido convocado pelo senhor Presidente o presente Congresso de Comissões, passamos a  opinar quanto à constitucionalidade, legalidade e juridicidade da emenda, bem como ao  mérito da alteração por ela proposta.






Em o fazendo, constatamos não existir, no âmbito que compete à Comissão de Constituição e Justiça examinar, nenhum óbice ao prosseguimento da tramitação da emenda. Este entendimento vale, também, para o que concerne à Comissão de Finanças e Orçamento, eis que a alteração proposta nada acresce ao custo inicial com a implantação do projeto. 






Com relação ao mérito, verificamos que a Emenda apenas pretende suprimir das atividades da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP a coleta, tratamento e disposição final de resíduos sólidos. 






É, o nosso parecer, favorável  à Emenda n.º 2

 a) VITOR SAPIENZA –Relator

Aprovado o parecer do relator.

Sala das comissões, 6/5/2003

a) LUIZ GONZAGA VIEIRA – Presidente
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